	


Proposição nº 055/2017

O Vereador Jeverson G da Silva infra – assinado, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da Câmara Municipal de Carambeí a seguinte proposição:

INDICAÇÃO 055/2017 – Indico nos termos da Legislação Municipal, a criação de um departamento de assuntos religiosos.


Sala das Sessões da Câmara Municipal em 06 de Abril de 2017.
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JEVERSON G DA SILVA
VEREADOR


JUSTIFICATIVA :

	A ideia é normatizar ações que contribuam para promover o direito ao livre exercício das diversas práticas religiosas, disseminando uma cultura da paz, da justiça e do respeito às diferentes crenças e convicções”. Esse departamento atenderia o interesse público ao reconhecer “o caráter benéfico da existência de todas as religiões para a sociedade, seja em virtude da pregação para o fortalecimento da família, estipulação de princípios morais e éticos que acabam por aperfeiçoar os indivíduos, o estímulo à caridade, ou simplesmente pelas obras sociais benevolentes praticadas pelas próprias instituições.
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